
PEDIDO DE INFORMAÇÃO
                                             

Considerando que é dever da Administração Pública zelar pelo uso 
responsável dos bens públicos e resíduos reaproveitáveis; 

Considerando que madeiras oriundas do descarte irregular ou da separação 
seletiva no Aterro Sanitário podem ter valor econômico, social e ambiental; 

Considerando que há necessidade de total transparência quanto à destinação 
desses materiais, especialmente se houver venda, doação ou cessão a terceiros; 

Considerando que é prerrogativa do Poder Legislativo fiscalizar os atos do 
Poder Executivo, em especial quanto ao uso de materiais recicláveis e reaproveitáveis coletados em 
serviços públicos; 

Diante dessas considerações, solicito ao Senhor Prefeito Municipal o 
seguinte pedido de informações:

A) Quais tipos de madeiras (troncos, galhos, lenhas, móveis, pallets, etc.) 
são atualmente separados no Aterro Sanitário Municipal? 

B) Houve chamamento público, edital ou qualquer tipo de processo seletivo 
para a retirada dessas madeiras do Aterro Sanitário? Em caso positivo, encaminhar cópia integral do 
edital ou processo de chamamento. 

C) Há autorização formal por escrito (termo, autorização, despacho, etc.) 
para a retirada das madeiras? Em caso positivo, encaminhar cópias das autorizações.

D) Houve venda dessas madeiras? Em caso positivo, enviar cópia dos 
comprovantes de depósito ou repasse financeiro realizado ao Fundo Social de Solidariedade, ou a 
qualquer outro fundo ou entidade pública. 

E) Quais espécies de árvores/madeiras foram retiradas do Aterro Sanitário? 

F) Qual empresa ou entidade está atualmente responsável pela retirada e 
destinação das madeiras do Aterro Sanitário?

G) Prestar outras informações a respeito do assunto.

      Sala das Sessões, 08 de setembro de 2025.

     Carlos Luiz de Deus – “Carlinhos de Deus”                               
                                                                          Vereador  
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=4B4ZY7434965U38E , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 4B4Z-Y743-4965-U38E
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